
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo V 

Regulamento de Instalação nos Loteamentos e Plantas Síntese 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo V 

20030512 Alvara 2 2003 Loteamento E Zona 1 da ZILS 









 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo V 

200061103 Aditamento Alvara Loteamento 2 2003 Lote E da Zona 1 da 

ZILS 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo V 

20140424 Título Isenção Loteamento E Zona 1 da ZILS - Agregação Lotes 

10 e 11  







 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo V 

20190125 Título de Isenção de Loteamento 3 Desagregação Lotes 10, 11 

e 7, 15, 16  







 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo V 

20190125 Planta Síntese Loteamento Lote E Zona 1 da ZILS 
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Anexo V 

20040204 Alvará Loteamento 2 2004 da Zona 10 da ZILS 1ª fase 







 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo V 

20040204 Planta Síntese Loteamento Zona 10 1ª fase 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo V 

20040204 Regulamento Loteamento Zona 10 1ª fase 



21049-VOL1-REG-B_Regulamento_Zona10_Fase1  
 

 
 

 
 
 

PROMOÇÃO E GESTÃO DE ÁREAS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS S.A. 
 

 

 
 

PROJECTO DE LOTEAMENTO E INFRAESTRUTURAÇÃO 
DE PARCELAS DE USO INDUSTRIAL SITUADAS EM SINES, 

EM TERRENOS SOB GESTÃO DA PGS. 
ZONA 10 DA Z.I.L.S – 1ª FASE 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
  VOLUME 1 – PROJECTO DE LOTEAMENTO - REGULAMENTO 
 

 
 
 
 
 

Maio 2002 



 
PROMOÇÃO E GESTÃO DE ÁREAS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS S.A. 
PROJECTO DE LOTEAMENTO E INFRAESTRUTURAÇÃO DE PARCELAS DE USO INDUSTRIAL SITUADAS EM SINES, EM TERRENOS SOB GESTÃO DA PGS 
ZONA 10 da Z.I.L.S.-1ª FASE 
 
 VOLUME 1 – PROJECTO DE LOTEAMENTO - REGULAMENTO 

 
 
 
 

21049-VOL1-REG-B_Regulamento_Zona10_Fase1 
 2 / 10 

 
ÍNDICE 

 

REGULAMENTO I 
CAPÍTULO I I 

DISPOSIÇÕES GERAIS I 

CAPÍTULO II II 

ORDENAMENTO E PARCELAMENTO II 

CAPÍTULO III III 

USOS III 

CAPÍTULO IV IV 

INDICADORES URBANÍSTICOS IV 

CAPÍTULO V VI 

REDES DE INFRAESTRUTURAS VI 

CAPÍTULO VI VIII 

PROTECÇÃO AMBIENTAL E SEGURANÇA VIII 

 



 
PROMOÇÃO E GESTÃO DE ÁREAS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS S.A. 
PROJECTO DE LOTEAMENTO E INFRAESTRUTURAÇÃO DE PARCELAS DE USO INDUSTRIAL SITUADAS EM SINES, EM TERRENOS SOB GESTÃO DA PGS 
ZONA 10 da Z.I.L.S.-1ª FASE 
 
 VOLUME 1 – PROJECTO DE LOTEAMENTO - REGULAMENTO 

 
 
 
 

 

21049-VOL1-REG-B_Regulamento_Zona10_Fase1 I 

 

REGULAMENTO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º 

Âmbito Territorial 

O projecto de loteamento da Zona 10 – 1ª fase, da Z.I.L.S., adiante designado por loteamento 
da Zona 10 – 1ª fase, abrange uma área do Município de Sines, com cerca de 28ha, cujos 
limites se encontram identificados e referenciados na Planta de Síntese, elaborada à escala 
1:1.000. 

 

Artigo 2º 

Incidência e enquadramento em instrumentos de ordenamento territorial 

1.  O presente projecto de loteamento, que incide em terrenos sob gestão da PGS, insere-se 
na Zona Industrial conforme definida pelo PDM de Sines, em vigor. 

2.  A área objecto de loteamento insere-se igualmente na Zona Industrial e Logística de Sines 
(ZILS) conforme definida no Master Plan da ZILS. 

 

Artigo 3º 

Princípios e Objectivos Gerais 

Constituem princípios e objectivos gerais do presente regulamento definir as condições gerais 
de uso e ocupação dos lotes propostos, em conformidade com os objectivos definidos para a 
área, através dos instrumentos de gestão territorial em vigor, nomeadamente pelo PDM de 
Sines, bem como pelo disposto no Master Plan da ZILS, de iniciativa da PGS. 

 

Artigo 4º 

Definições 

Para efeitos da aplicação do presente Regulamento, são adoptadas as seguintes definições: 

1. PGS – Promoção e Gestão de Áreas Industriais e Serviços, S.A. 
2. Master Plan da ZILS – Instrumento de ordenamento territorial elaborado pela PGS para o 

território sob sua gestão; 
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3. Lote - área de terreno, marginada por arruamento, destinada à construção, resultante de 
uma operação de loteamento, licenciada nos termos da legislação em vigor; 

4. Loteamento - operação de fraccionamento e infraestruturação de uma propriedade ou 
parcela, com vista à constituição de lotes 

5. Área total de construção - para os edifícios construídos ou a construir, quaisquer que 
sejam os fins a que se destinam, é a soma das áreas brutas de todos os pisos (incluindo 
escadas e caixas de elevadores), acima e abaixo do solo, com exclusão de: 
-    Terraços; 
-    Garagens e arrecadações em cave, desde que não constituam fracções autónomas; 
-    Áreas de estacionamento; 
-    Serviços técnicos instalados nas caves dos edifícios; 
-    Galerias exteriores públicas; 
-    Arruamentos ou espaços livres de uso público cobertos pela edificação; 
-    Zonas de sótão não habitáveis; 

6. Área de implantação - área medida em projecção vertical das construções, delimitada pelo 
perímetro dos pisos mais salientes, excluindo varandas e platibandas; 

7. Coeficiente de ocupação – relação entre a área de ocupação (implantação) e a área do 
terreno que serve de base à operação; 

8. Coeficiente de construção – relação entre a área total de construção e a área do terreno 
que serve de base à operação; 

9. Índice volumétrico (m3/m2) – relação entre volume de construção acima do solo e a área 
da parcela ou do lote; 

10. Área impermeabilizada - área do terreno ocupada por edifícios, vias, passeios, 
estacionamentos e demais obras que impermeabilizem o terreno; 

11. 10. Altura total das construções - dimensão vertical da construção a partir do ponto de 
cota média do terreno, no alinhamento desta, até ao ponto mais alto, excluindo acessórios 
(chaminés, casa das máquinas de ascensores, depósitos de água, etc.) e elementos 
decorativos, mas incluindo a cobertura; 

12. Cércea - altura máxima do edifício, determinada a partir da cota de soleira até ao beiral ou 
à platibanda; 

13. Cota de soleira - demarcação altimétrica do nível do ponto médio do degrau da entrada 
principal, referida ao arruamento de acesso. 

CAPÍTULO II 

ORDENAMENTO E PARCELAMENTO 

Artigo 5º 

Estrutura base de parcelamento 

1. São definidos na área objecto de loteamento três lotes identificados respectivamente como 
A7, A8 e A9, com os limites identificados na Planta de Síntese, dispondo cada um de acesso 
às infraestruturas base necessárias, nomeadamente acesso viário, abastecimento de água 
potável e industrial, energia e drenagem. 

2. A estruturação do loteamento tem subjacente uma lógica de ocupação flexível pelo que se 
admitem associações de lotes contíguos para efeitos de ocupação produtiva e edificada, 
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desde que por tal acção não se alterem os indicadores urbanísticos aplicáveis e adiante 
referenciados. 

3. Caso se verifique a situação indicada no ponto 2 do presente artigo, as faixas não edificadas 
apenas se aplicam às extremas do lote resultante da associação em causa. 

 

CAPÍTULO III 

USOS 

Artigo 6º 

Usos do Solo 

1. No presente loteamento é admissível a ocupação dos lotes por actividades de carácter 
industrial ou de produção, traduzidos nomeadamente pela implantação de edifícios de uso 
industrial, de logística, armazenagem e serviços complementares. 

2. São admissíveis no loteamento todas as classes de actividades industriais, descritas na 
lista anexa à portaria nº 744 – b/93, relativa à classificação das actividades industriais para 
efeito de licenciamento industrial. 

3. Será ainda admissível a construção de edifícios destinados a controle de acessos e apoio 
de segurança em cada lote, a implantar na respectiva zona de acessos viário e entrada. 

4. Admite-se, na circunstância referida em 3, um máximo de 75 m2 de área de construção, num 
único piso, devendo aquele valor ser considerado para efeitos do cálculo dos parâmetros 
de edificabilidade permitida para o respectivo lote ou conjunto de lotes. 

 

Artigo 7º 

Ocupação dos Lotes 

1. Cada lote tem a área, limites e dimensões indicadas na Planta de Síntese. 

2. A ocupação dos lotes cumprirá as disposições do projecto de loteamento, nomeadamente, 
os polígonos base de implantação das construções definidos na Planta de Síntese e os 
índices e parâmetros urbanísticos indicados no artigo 8º do presente regulamento. 

3. Os projectos das instalações e edificações a construir deverão organizar o lote, devendo 
ser previstas: uma área de estacionamento de veículos no interior do lote, áreas de carga e 
descarga e de circulação de veículos pesados, bem como  o tratamento paisagístico das 
áreas não impermeabilizadas. 

4. A impermeabilização do solo resultante da implantação da construção, de vias e 
estacionamento, não deverá exceder 75% da área de cada lote. Nos casos em que, por 
razões de exploração ou actividade especifica a desenvolver, este parâmetro tiver que ser 
ultrapassado, deverá ser considerada a utilização de materiais de pavimentação semi-
permeáveis que minimizem a situação em causa. 
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5. A utilização dos espaços não impermeabilizados deverá ser afecta a zonas verdes. Nestes 
espaços não impermeabilizados não deverão ser implantados depósitos de sucata ou 
desperdícios, bem como de materiais não relacionados com o funcionamento das unidades 
actividades produtivas, devendo observar as normas vigentes sobre salubridade e higiene. 

6. Deverá ser criada uma faixa verde de enquadramento e valorização, junto ao limite tardoz 
de cada lote, com uma largura mínima de 15 metros, tendo em vista a criação de uma 
estrutura verde, que minimize o impacte paisagístico das construções a implantar. 

 

CAPÍTULO IV 

INDICADORES URBANÍSTICOS 

Artigo 8º 

Parâmetros Urbanísticos 

São aplicáveis aos lotes os parâmetros urbanísticos constantes dos quadros seguintes: 
 

Quadro 1 
Parâmetros urbanísticos dos lotes propostos 

 

LOTES Área do 
Lote (m 2) 

Área de 
máxima 

implantação 
(m 2) 

Coeficiente 
ocupação 

Volume de 
Construção 

Índice 
volumétrico 

(m3 /m2) 

Tipologia 

E7 52 433 31 460 0.6 157 300 5 Indústria 

E8 52 849 31 709 0.6 158 545 5 Indústria 

E9 100 000 60 000 0.6 300 000 5 Indústria 

TOTAL 205 282 123 169  615 845   

 
QUADRO 2 

Síntese dos Parâmetros Técnico – Urbanísticos 
 

Área de Intervenção do Loteamento 277 151m2 

Área Total a Lotear 205 282m2 
Área Verde de Utilização Colectiva 37 658m2 

Área de Infraestruturas Viárias e de Estacionamento 28 014m2 
Nº de Lugares de Estacionamento para Ligeiros 152 Lugares 
Nº de Lugares de Estacionamento para Pesados 50 Lugares 
Nº de Lugares de Estacionamento para Ligeiros localizados 
em E-EQ 

187 Lugares 
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Quadro 3 

Parâmetros de Dimensionamento 
(Portaria nº 1136/2001) 

Tipo de 
ocupação 

Espaços verdes 
de utilização 

colectiva 

Equipamentos 
de utilização 

colectiva 

Infraestruturas/Estacionamento 

Indústria / 
Armazéns 

23 m2/100m2 de 
a.c. 

10 m2/100 m2 de 
a.c. 

Ligeiros – 1 lugar/75 m2de a.c. 
Pesados – 1 lugar/500 m2 de a.c. 
( o nº total de lugares resultante da 
aplicação dos critérios anteriores é 
acrescido de 20% para 
estacionamento público) 

 
 

Artigo 9º 

Afastamentos das construções 

1. Os afastamentos mínimos das construções às extremas do lote são os estipulados na 
Planta de Síntese - como polígono base de cada lote. 

2. Em caso de associação de lotes a redefinição do polígono base deverá cumprir as 
distâncias mínimas, previstas na Planta de Síntese, aos limites do lote que resultar da 
associação.  

 

Artigo 10º 

Altura das Construções 

1. A altura máxima admitida para as construções, no interior do lote, será definida pela 
aplicação do coeficiente de ocupação e índice volumétricos máximos indicados no artigo 8º 
do presente regulamento.  

2. As cotas de soleira deverão ser 0,30 m superiores à cota da plataforma de acesso à 
construção. 

 

Artigo 11º 

Imagem Arquitectónica das edificações 

1. As edificações deverão ser projectadas segundo princípios de composição arquitectónica e 
adequação morfológica que preservem a sua relação com o espaço envolvente, devendo 
ser utilizadas, em revestimentos exteriores, cores predominantemente claras e não 
saturadas, bem como materiais de reconhecida durabilidade e adequado comportamento 
ambiental (comportamento térmico e sonoro). 

2. As coberturas das edificações não deverão ser constituídas por elementos metálicos não 
isolados, devendo ser preferencialmente utilizados materiais de comprovada capacidade de 
resistência aos agentes atmosféricos e fogo. 
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Artigo 12º 

Vedações 

1 A vedação de cada lote poderá atingir uma altura 2,20 m de altura, desde que em estrutura 
de rede visualmente permeável. 

2 A construção de muros opacos de vedação fica consignada à altura máxima de 1, 60 m. 
 

Artigo 13º 

Espaços Verdes 

Os espaços verdes a definir em cada lote deverão ser implantados em conformidade com 
projecto de execução adequado que defina, nomeadamente, para além do desenho respectivo, 
as espécies arbóreas e arbustivas a implantar, por forma a estabelecerem a adequada 
continuidade ecológica com a envolvente e enquadramento visual e paisagístico. 
 

CAPÍTULO V 

REDES DE INFRAESTRUTURAS 

Artigo 14º 

Rede de Águas residuais 

Tratamento de Águas Residuais 

1. Os efluentes domésticos e industriais terão de ser tratados individualmente, por utilizador, 
de acordo com a legislação em vigor, nomeadamente o Dec.-Lei 263/98 de 1 de Agosto, o 
Dec.-Lei 53/99, de 20 de Fevereiro e o Dec.-Lei 54/99 de 20 de Fevereiro. 

2. A rede de drenagem de águas residuais a definir em cada lote deverá ser implantada de 
acordo com o respectivo projecto de execução, aprovado pelas entidades competentes e 
elaborado de acordo com a legislação aplicável em vigor. 

3. Todas as indústrias que produzam efluentes que necessitem de tratamento físico-químico 
deverão proceder ao tratamento prévio dos mesmos, no interior do respectivo lote. 

4. Os efluentes submetidos a tratamento deverão ser apenas os produzidos no interior de cada 
lote como resultado das actividades aí desenvolvidas. 

5. A entrega dos efluentes no meio receptor deverá ser objecto de licenciamento junto das 
entidades competentes e segundo os processos administrativos previstos na legislação 
aplicável em vigor, sendo esse licenciamento responsabilidade exclusiva do utilizador do 
lote. 
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Artigo 15º 

Rede de Energia Eléctrica 

1. Todos os lotes disporão de alimentação de energia a partir do posto de seccionamento e 
transformação previsto no loteamento, que será alimentado provisoriamente através de um 
ramal aéreo. 

2. Deverá ser instalado um posto de seccionamento em cada um dos lotes, devendo os 
respectivos utilizadores apresentar projecto de execução de rede interna de distribuição de 
energia, em conformidade com as características específicas da actividade a desenvolver. 
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CAPÍTULO VI 

PROTECÇÃO AMBIENTAL E SEGURANÇA 

Artigo 16º 

Disposições Legais 

1. Os estabelecimentos industriais geradores de poluição atmosférica deverão prever medidas 
adequadas de anti-poluição, de forma a cumprir a legislação em vigor sobre emissões 
atmosféricas de substâncias poluentes. 

2. Os estabelecimentos industriais geradores de resíduos sólidos deverão prever um destino 
final adequado para os mesmos, de acordo com o disposto na legislação em vigor sobre 
esta matéria. 

3. A instalação e a laboração dos estabelecimentos industriais deverão considerar, 
obrigatoriamente, o disposto no Regulamento Geral do Ruído. 

4. Os estabelecimentos industriais que utilizem substâncias perigosas e se encontrem nas 
condições previstas na legislação aplicável sobre esta matéria, nomeadamente no nº 1 do 
artigo 2º do Decreto-Lei nº 164/2001, de 23 de Maio, deverão, obrigatoriamente, cumprir os 
artigos 10º e 11º do referido diploma legal. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo V 

20080312 Alvará nº 1 2008 Loteamento Zona 2 da ZILS  











 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo V 

20121130 Título Isenção Loteamento 2 2012  







 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo V 

20140131 Planta Síntese Loteamento Zona 2 – alteração Lotes 2C1 e 2C2  
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